
 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
47.417.848 KAROLINA TAMOS BARELLA 

 CNPJ: 47.417.848/0001-84 
NIRE: 41815218722 

 
 

  
 

 
 1 – KAROLINA RAMOS BARELLA -  brasileira, maior, natural da cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, solteira, nascida em 01 de Fevereiro de 1994, empresária, portadora do C.P.F. Nº. 
091.505.239-37 e carteira de identidade civil RG nº 12.992.822-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na R Joaquim Tavora, 1407, Bairro centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.803-
750, titular da empresa, “47.417.848 KAROLINA TAMOS BARELLA” com sede e domicilio o  
endereço da sociedade na R Joaquim Tavora, 1407, Bairro centro, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP: 85803-750, inscrita no CNPJ sob o nº 47.417.848/0001-84 fazendo o uso do que 
permite o 3° do art. 968 da Lein° 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO 
INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu os sócios: 

 
A) MAURO AUGUSTO MULLER, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, 

nascido em 03 de Novembro de 1977, empresário, portador do C.P.F. Nº 018.497.269-
81, carteira de identidade civil RG Nº. 6.407.696-5, SESP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Presidente Bernardes, 1107, Bairro Neva na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP: 85.802-140. 
 

B) MARLO DOS SANTOS BIRON, brasileiro, solteiro, nascido em 30 de Janeiro de 
1991 empresário, portador do C.P.F. Nº 071.471.569-78, carteira de identidade civil RG 
Nº. 10.249.785-6, SESP-PR, residente e domiciliado na R Joaquim Tavora, 1407, Bairro 
centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85803-750. 
 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 
Empresaria Limitada, sob o nome empresarial de “M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO 

LTDA”, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital da empresa individual ora transformada, já 

integralizado no valor de R$1.000,00(mil reais) totalmente integralizado dividido em 1.000 (mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica alterado para R$ 10.000,00 (dez mil reais), no 
valor de 10.000 (dez mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único:  sócio ingressante MARLO DOS SANTOS BIRON integraliza 
9.00(nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizadas, 
totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), o qual recebe a plena, geral e rasa quitação da cessão da 
integralização das quotas ora efetuadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:  A sócia KAROLINA RAMOS BARELLA  que possui 1.000 
(mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais, vende e transfere 500 (quinhentas) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 500,00 (quinhentos reais) ao sócio ingressante MAURO 
AUGUSTO MULLER acima qualificado. 

 
CLAUSULA QUARTA – A sócia cedente KAROLINA RAMOS BARELLA  da plena, 

geral e rasa quitação da cessão e transferência das quotas ora efetuadas. 
 
CLAUSULA QUINTA – Em decorrência da presente alteração, o capital social, que fica 

alterado no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) representado por 10.000 (dez mil) quotas de valor 
unitário de R$1,00 (um real), passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
KAROLINA RAMOS BARELLA   500 500,00 
MAURO AUGUSTO MULLER 500 500.00 

MARLO DOS SANTOS BIRON 9000 9.000,00 
TOTAL 10.000 10.000,00 

 
CLAUSULA SEXTA – O endereço que era R Joaquim Tavora, 1407, Bairro centro, na 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.803-750, doravante passara a ser Rua Salgado 
Filho, 1180, sala 07, Bairro Neva na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.802-150 

 
CLAUSULA SETIMA– O objeto que era comercio varejista especializado de 

eletrodomesticos e equipamentos de audio e video - comerciante independente de eletrodomesticos 
e equipamentos de audio e vídeo, comercio varejista de artigos fotograficos e para filmagem - 
comerciante independente de artigos fotograficos e para filmagem, comercio varejista de artigos 
medicos e ortopedicos - comerciante independente de artigos medicos e ortopedicos. comercio 
varejista de embalagens - comerciante independente de embalagens. comercio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao - comerciante independente de 
equipamentos de telefonia e comunicacao. comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informa  Doravante passara a ser comercio  varejista especializado de 
eletrodomesticos, equipamentos de audio e video, equipamentos de telefonia e 
comunicacao, equipamentos  e  suprimentos de informatica, artigos fotograficos e para 
filmagem, acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico,  equipamentos 
para escritorio, bicicletas e triciclos, pecas e acessorios artigos esportivos, caca, pesca e 
camping, artigos de viagem, artigos medicos e ortopedicos comercio de embalagens, 
produtos  de perfumaria e higiene pessoal, produtos saneantes domissanitarios, material 
eletrico,  materiais hidraulicos, tintas e materiais para pintura, cal, areia, pedra britada, 
tijolos, telhas, ferragens e ferramentas, materiais de construcao em geral, artigos de 
iluminacao, artigos de tapecaria, cortinas e persianas, embarcacoes e outros veiculos 
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recreativos, pecas e acessorios,comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominancia de produtos alimenticios de variedades, produtos alimenticios mercadorias 
em lojas de conveniencia  bebidas, tecidos artigos de cama, mesa e banho, moveis, 
automoveis, camionetas e utilitarios novos e usados  pecas e acessorios novos para 
veiculos automotores, caminhoes novos e usados. comercio atacadista de aparelhos 
eletronicos de uso pessoal e domestico, componentes eletronicos e equipamentos de 
telefonia e comunicacao, equipamentos de informatica, suprimentos para informatica, 
equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico, aparelhos e maquinas, 
equipamentos, partes e pecas para uso agropecuario, terraplenagem, mineracao e 
construcao, para uso industrial, para uso comercial, bicicletas, triciclos e outros veiculos 
recreativos, motocicletas e motonetas, automoveis, camionetas,  utilitarios, onibus, micro 
onibus, reboques e semi reboques novos e usados, pecas e acessorios, artigos de 
escritorio e de papelaria, mveis, e artigos de colchoaria, artigos de tapecaria, persianas e 
cortinas, lustres, luminarias e abajures, materiais de construcao, tintas, vernizes e 
similares, artigos de cama, mesa e banho, roupas e acessorios para uso profissional e de 
segurança do trabalho  ,de calcados, de instrumentos e materiais para uso medico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratorios medicamentos e drogas de uso humano, produtos 
odontologicos, cosmeticos e produtos de perfumaria, produtos de higiene pessoal, artigos 
do vestuario e acessorios, inclusive profissionais e de seguranca,  bolsas, malas e artigos 
de viagem, alimentos para animais, bebidas e produtos alimenticios em geral. 
 

CLAUSULA OITAVA – Os sócios ingressantes MAURO AUGUSTO MULLER e 
MARLO DOS SANTOS BIRON declaram conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, assumindo integralmente seu ativo passivo. 
 

CLAUSULA NOVA – Os sócios ingressantes MAURO AUGUSTO MULLER e MARLO 
DOS SANTOS BIRO declaram que não está incurso em nenhum dos crimes previsto em lei que o 
impeça de exercer atividades societária.  
  

CLAUSULA DECIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio MAURO 
AUGUSTO MULLER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 

contrato social com a seguinte redação.  
 
 
 

 
 

M & B COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 40.417.848/0001-84 
 

 
 
 

1 - KAROLINA RAMOS BARELLA -  brasileira, maior, natural da cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, solteira, nascida em 01 de Fevereiro de 1994, empresária, portadora do C.P.F. Nº. 
091.505.239-37 e carteira de identidade civil RG nº 12.992.822-0 SESP-PR, residente e domiciliado 
na R Joaquim Tavora, 1407, Bairro centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.803-
750. 
 

2 - MAURO AUGUSTO MULLER, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, 
nascido em 03 de Novembro de 1977, empresário, portador do C.P.F. Nº 018.497.269-81, carteira 
de identidade civil RG Nº. 6.407.696-5, SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Bernardes, 1107, Bairro Neva na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.802-140. 
 

3 - MARLO DOS SANTOS BIRON, brasileiro, solteiro, nascido em 30 de Janeiro de 1991 
empresário, portador do C.P.F. Nº 071.471.569-78, carteira de identidade civil RG Nº. 10.249.785-
6, SESP-PR, residente e domiciliado na R Joaquim Tavora, 1407, Bairro centro, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85803-750. Únicos sócios da empresa “M & B COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA” com sede e domicilio o endereço da sociedade na Rua Salgado Filho, 
1180, sala 07, Bairro Neva na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.802-150, inscrita no 
CNPJ sob o nº 47.417.848/0001-84 sob o NIRE 41815218722 resolvem, assim, consolidar o 
contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: M & B 

COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Página 4 de 8



 
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
47.417.848 KAROLINA TAMOS BARELLA 

 CNPJ: 47.417.848/0001-84 
NIRE: 41815218722 

 
 

  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: na Rua Salgado 

Filho, 1180, Bairro Neva na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85.802-150. 
 

CLAUSULA TERCEIRA  – O objeto da sociedade é comercio  varejista especializado 
de eletrodomesticos, equipamentos de audio e video, equipamentos de telefonia e 
comunicacao, equipamentos  e  suprimentos de informatica, artigos fotograficos e para 
filmagem, acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico,  equipamentos 
para escritorio, bicicletas e triciclos, pecas e acessorios artigos esportivos, caca, pesca e 
camping, artigos de viagem, artigos medicos e ortopedicos comercio de embalagens, 
produtos  de perfumaria e higiene pessoal, produtos saneantes domissanitarios, material 
eletrico,  materiais hidraulicos, tintas e materiais para pintura, cal, areia, pedra britada, 
tijolos, telhas, ferragens e ferramentas, materiais de construcao em geral, artigos de 
iluminacao, artigos de tapecaria, cortinas e persianas, embarcacoes e outros veiculos 
recreativos, pecas e acessorios,comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominancia de produtos alimenticios de variedades, produtos alimenticios mercadorias 
em lojas de conveniencia  bebidas, tecidos artigos de cama, mesa e banho, moveis, 
automoveis, camionetas e utilitarios novos e usados  pecas e acessorios novos para 
veiculos automotores, caminhoes novos e usados. comercio atacadista de aparelhos 
eletronicos de uso pessoal e domestico, componentes eletronicos e equipamentos de 
telefonia e comunicacao, equipamentos de informatica, suprimentos para informatica, 
equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico, aparelhos e maquinas, 
equipamentos, partes e pecas para uso agropecuario, terraplenagem, mineracao e 
construcao, para uso industrial, para uso comercial, bicicletas, triciclos e outros veiculos 
recreativos, motocicletas e motonetas, automoveis, camionetas,  utilitarios, onibus, micro 
onibus, reboques e semi reboques novos e usados, pecas e acessorios, artigos de 
escritorio e de papelaria, mveis, e artigos de colchoaria, artigos de tapecaria, persianas e 
cortinas, lustres, luminarias e abajures, materiais de construcao, tintas, vernizes e 
similares, artigos de cama, mesa e banho, roupas e acessorios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, de calcados, de instrumentos e materiais para uso medico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratorios medicamentos e drogas de uso humano, produtos 
odontologicos, cosmeticos e produtos de perfumaria, produtos de higiene pessoal, artigos 
do vestuario e acessorios, inclusive profissionais e de seguranca,  bolsas, malas e artigos 
de viagem, alimentos para animais, bebidas e produtos alimenticios em geral.. 
 

CLAUSULA QUARTA– A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Agosto de 2022 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
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CLAUSULA QUINTA - o capital social, será R$10.000,00 (dez mil reais) representado por 
10.000 (dez mil) quotas de valor unitário de R$1,00 (um real), passa a ser dividido entre os sócios 
na seguinte proporção: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
KAROLINA RAMOS BARELLA   500 500,00 
MAURO AUGUSTO MULLER 500 500.00 
MARLO DOS SANTOS BIRON 9000 9.000,00 
TOTAL 10.000 10.000,00 

 
CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá ao sócio MAURO AUGUSTO 

MULLER com os poderes e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
CLAUSULA SETIMA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

CLAUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 

CLAUSULA NONA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 

CLAUSULA DECIMA – A sociedade declara, sob as pena da lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA– Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLAUSULA DECIMA QUARTA – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLAUSULA DECIMA QUINTA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  
 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 
 
 

Cascavel, 01de Junho 2023. 
 
 

KAROLINA RAMOS BARELLA 
 
 

MAURO AUGUSTO MULLER 
 
 

MARLO DOS SANTOS BIRON 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01849726981

07147156978

09150523937
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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